
  

EMENDA (RELATOR) Nº 01 – CCT (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 186, DE 2013 

Altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 

para estabelecer os deveres do assinante do serviço 

de acesso condicionado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 33-A: 

“Art. 33-A. São deveres do assinante do serviço de acesso 

condicionado: 

I – a utilização adequada do serviço e dos equipamentos 

fornecidos pela prestadora; 

II – o pagamento pela prestação do serviço na forma contratada; 

III – a aquisição de equipamentos certificados pela Anatel, 

quando aplicável. 

§ 1º Constitui crime punível com detenção de seis meses a dois 

anos a interceptação ou recepção não autorizada dos sinais do serviço 

de acesso condicionado. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos assinantes de TVC, 

MMDS, DTH e TVA, enquanto as respectivas prestadoras não 

adaptarem suas outorgas para o serviço de acesso condicionado.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

 

Senador SÉRGIO PETECÃO, Relator 
 


